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ESTADO DO PIAUi 
PREFEITURA MÜNICIPAL DE MILTON BRANDÃO 

Rua: José Martins, Nº 643 - Centro CEP: 64.253 - 000 

DECRETO N" 392/2024 
Milton Brandão/PI, 30 de dezembro de 2024. 

"DlspiJe Ponto Facultativo no dia 02 de janeiro de 
2025 em todos os órgãos da Administração ,• 
Pública. " 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MILTON BRANDÃO, Estado do Piauí, no exercício de suas 
atribuições legais. 

CONSIDERANDO que a Constituição Federal de 1988 assegura ao Poder Público Mwricipal 
autonomia administrativa e competência privativa para expedir atos regulamentares, no âmbito de 
sua competência; 
CONSIDERANDO que o dia O 1 de janeiro de 2024 é considerado feriado nacional, necessidade de 
disciplinar o funcionamento dos Órgãos e Entidades da Administração Pública Mwricipal. 

DECRETA: 
Art. 1° - Fica estabelecido "Ponto fac_ultativo" no.dia 02 de janeiro de 2025 (quinta-feira), em todos 
os órgãos da Administração Pública Direta, Indireta, Autárquica e Funcional, do Poder Executivo 
Mwricipal. 
Àrt. 2° - Excetuam-se ao disposto deste Decreto, os servidores atrelados aos serviços da Unidade de 
Pronto atendimen.to, Guarda Mwricipal, os de segurança ao patrimônio, e os relacionados à limpeza 
pública, que deverão assegurar a prestação dos serviços e o atendimento regular à população, em 
vista do caráter essencial dos serviços. 
Art. 3° - Este Decreto entra em vigor. na data de sua publicação. 
Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Mwric!pio de Milton B)u,,dão, Estado do Piauí, eni 30 de dezembro de 2024. J . 
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E S TADO DO PIAU( 
PREFEITURA MUNICIPAL DE N O S S A SENHORA D O S REMÉDIOS 

G ABIN E T E 0 0 PREFE ITO 
C NPJ: 06.65'1.• 2210001•05 

Av. $,g,ulriltd<> P act>6<X>, 133 - Centro 
F"on.: (OX><86) 32'5- 1204 - CEP : 84 .1'0 .000 
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DECRETO N º 060/2024. Nossa Sra. dos Ren,édios - PT, 3 1 de dezembro d e 2024. 

" Dis11õe sobre a exoneraçã o dos servidores 
ocupantes de cargo em c omissão e extingue todos os 
contratos temporários do município d e nosso 
senhora dos remédios e d á outras providê ncias" 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DOS REMÉDIOS, 
ESTA.DO DO PIAUÍ, n o uso das a tribuições legais que lhe conferem a Lei Orgânica 
Municipa l e, 

CONSIDE RANDO, a necessidad e de organização d a Aclmini slTação Pública 
Municipa l; 

CONSIDERANDO, a necessidade d e organização da execu ção finance ira 
orçan1e n tar ia do Município de Nossa Senhora d os R e n1éd ios- PT; 

CONSIDERANDO, que os cargos e m comissão e os cargos d e confiança são d e livre 
n o m eação e exoneração; 

CO"NS"IDERA.NDO, finalmente que o Administra d o r tem o Poder- d e v e r de a dota r a s 
medidas n ecessárias para o fiel c umprime nto da legis lação própria p e rtine nte: 

DECRETA: 

Art. J º - F icam exon e rados todos os s ervidores ocupantes de cargos em comissão, e 
rescindidos/ extintos todos os contratos ele servidores d e natureza temporária cio 
Munic íp io d e Nossa Senhora dos Ren,é dios. 

A rt. 2° - Fica1n ressaJvad os os cargos/ funções n ecessários à p restação de serv iços 
públ icos essenciais; 

Art. 3 ° - Este Decreto e ntrará e m v igor a p a rtir desta data, revogadas as di sp osições 
ern contrá rio . 

Gabinete d o Excele n tissimo Senhor Prefeito Munic ipaJ de Nossa Senhora d os 
Remédios, E s tado do Piauí, aos trinta e um di as d o m ês de deze1nbro do ano de dois 
mil e vinte e quatro. 
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PREFEITO REDENÇÃO 
DO 

GURGUEIA GABINTE DO PREFEITO 

EXTRATO ADITIVO 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO 

Processo Administrativo NR 023/2023. 
Pregão Presencial nR 001/2023 

PRORROGAÇÃO DE PRAZO AO CONTRATO N• 089/2023 

Primeiro Termo Aditivo de Prorrogação de prazo ao CONTRATO N2 089/2023, que 
tem como objeto a contratação de empresa e/ou pessoa física (profissional autônomo) 
para a rea lização dos serviços de lava- rá pido, visando atender as necessidades dos 
veículos leves e máquinas pesadas pertencentes à Prefeitura Municipal de Redenção do 
Gurguéia : CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente termo aditivo tem como objeto prorrogar a 
vigência do contrato n • 089/2023, firmado entre as partes em 31/07/2023; CLÁUSULA 
SEGUNDA - Fica o contrato anteriormente firmado, prorrogado por mais 12 (doze) meses, 
conforme previsão na Cláusula Terceira do contrato e no art. 57 da Lei Federal n !iit 8 .666/93, 
dando prosseguimento os serviços em 01/08/2024, BASE LEGAL: Cláusula Terceira do 
contrato, artigo 57, § 2•, da Lei n• 8.666/93, CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
REDENÇÃO DO GURGU~IA - PI, CONTRATADO: NB BARBOSA- LAVA RÁPIDO, CNPJ : 
48.668.870/0001-604, VIGÊNCIA: 31/12/2024, FONTE DE RECURSO: do FPM e/ou 
Recursos Próprios, PAB, IGD, FMAS, FMS., FUNDES, dotação orçamentária; 020100 -
SECRETARIA MUN.DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO, 04.122.0005.2040.0000 -
Manutençã o dos Serviços de Administração Geral; 020501 - FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, 08.244.0016.21S0.0000 - Manutenção dos Serviços de Assistência 
Social; 020301 - EDUCAÇÃO - OUTROS PROGRAMAS, 12.361.0030.2202.0000 -
Manutençã o e Desenvolvimento do Ensino Fundamental; 020401 - FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE, 10.301.0020.2160.0000 - Manutenção dos Serviços Municipais de Saúde; 
020700 - SECRETARIA MUN. DE DESENVOLVIMENTO RURAL, 20.605.0SS.2500.0000 -
Administração da Secretaria de Agricultura; 020800 - SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA 
E URBANISMO, 15.451.0040.2320.0000 - Manutenção da Secretaria de Obras e 
Urbanismo; 020200 - SECRETARIA MUN. DE ESPORTE, TURISMO E LAZER, 
27.812.0073.2650.0000 - Manutenção e Desenvolvimento das Atividades Esportivas, 
021500 - COMP. MUN. DE ÁGUAS E ESG. DE RED. DO GURGU~IA-AERG, 
04.122.000S.2045.0000 - Manutenção das Atividades da AERG, 3 .3 .90.39.00 - Outros 
Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica e/ou 3 .3 .90.36-00 - Outros Serviços Terceiros -
Pessoa Física, 30 de julho de 2024. 

ÂAülMdoda fonmo dlgfU,I po, ANGELO JOSE 

ANGELO JOSE SENA SCNASANTOS:83835920359 
OH: o-81\.ou-PreHndel. 

SANTOS:83835920;J9 r~~~~~~= 
Ângelo José Sena Santos 

Prefeito Municipal 
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ESTADO DO PIAUi 

PREFEITURA MUNICIPAL DE REGENERAÇÃO 

DECRETO Nº 92/ 2024- GAB Regeneraçilo, 31 de dezembro 20:24. 

Disp6e sobre a ex.ooeraç:Ao de secretários 
municipais. sen,idores ocupantes de 
cargos/funções cornissionadas, e s ervidores 
contratados por tempo determinado. e d' 
outras pro-vidências. 

O PREFEITO MUN.ICIPAL DE REGENERAÇÃO-PI, no us o de s uas atribuições 
legais. conferid as pela Lei Orgânica Municipal? 

Considerando que o executivo municipal possui poder para nomeação e exoneração de 

ocupantes de cargos em cmnissão e funções de confiança? a qualque r tempo. d e acordo co.m o 

interesse público. 

Consid erando o encerramento do mandato eletivo 2021 /2024 que se encerra nesta data; 

C ons iderando as normas legais referentes às medidas contábeis e a dministrativas para o 

e ncerramento de exercício em final d e mandato. 

DECRETA: 

ArL lª - Ficam exonerados todos o s ;ecretários municipais, todos servidores m unicipais 

ocupantes de cargo em comissão ou função de confiança e os servidores municipais contratados 

por tempo determinado; 

§ 1 ° - O s cn.rg os em comissão poderilo ser reocupados, cons iderando sempre as 

necessid ades essenciais, medi;nte expedição de portaria específica para cada cargo. 

§2° - Ficam revo1ia dos todos os a tos que concedeu a;ratificações a servidores públicos 

municipais. até novo ato de concessão . 

§3 ° - Ficam o.inda rescindidos os contratos de estágios. 

§4° - Os contratos com fomecedores e de prestação de serviços co m pessoas jurídicas, cuja 

validade s e estende para o exercício de 2 0 25. permanec em em vig or. 

Art. 2ª - Este decreto entra em vigor na data d e sua publicação. revogadas a,; dispos içõ es 

ao c o ntrário. 

Regis tre-se. publique-se e cumpra-seº v-,...,..,-. ,() ~ ' 

f jrdo Alves Ca7 alho ~ 
Prefeito Munic,al 
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